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O Regulamento Particular sofre alterações nos seguintes artigos: 

(…)  

Art. 4 – OFICIAIS DA PROVA/EVENTO 

4.1 – Oficias de Prova: 

(…) 

Presidente Colégio Comissários Desportivos CPVC/CPVL/CPVCL1300/CPVSL 

 João Zenha CDA PT26/0038 

Comissários Desportivos 

 Nuno Santos CDA PT26/1266 

 JORGE FONSECA  

LILIANA AZEVEDO 

CDA PT26/5167 

CDA PT26/0085 

(…) 

Delegados Técnicos FPAK 

 Ricardo Hipólito (CPV) CTI PT26/0015 

 Rui Fonseca 

(CPVC/CPVL/CPVCL1300/CPVSL) 
DT CTC PT26/0067 

 Nuno Esteves 

(CPVC/CPVL/CPVCL1300/CPVSL) 
CTC PT26/0088 

(…) 

Diretor de Corrida Adjunto CPVC/CPVL/CPVCL 1300/CPVSL 

 Carlos Santos DP PT26/1204 

Diretor de Corrida Adjunto CPVCL1300/CPVSL 

 Jorge Correia DP PT26/1205 

(…) 

Comissários Técnicos 

 (…) 

 GONÇALO FERNANDES CT PT26/5184 

 ANA PADILHA CTC PT26/0467 

 PEDRO PASCOAL CTC PT26/0698 

 JORGE GONÇALVES CT PT26/7501 

 CLAUDIA GONÇALVES CT PT26/7502 

 NUNO AZEVEDO CTC PT26/0472 

 ALDA VITORINO CT PT26/4174 

 HUGO SILVEIRA CTC PT26/3549 

 JORGE RODRIGUES CTC PT26/0272 

 GUSTAVO MOURO CTE PT26/4383 

 GUILHERME ORFÃO CTC PT26/0216 

(…) 

(…) 
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5.3.1 – Conforme com o Art.º 14.1 das PEV.   

Cronometragem feita pela equipa Cronococa. É obrigatório o uso de transponders de marca TAG MyLaps, não sendo 

aceites quaisquer outros, para todo o evento. O ALUGUER SERÁ NO VALOR DE 60.00€ A entrega dos transponders 

será efetuada contra a entrega de um cheque de caução emitido com o valor de 600,00€ (seiscentos euros) ou entrega 

deste valor em numerário. Este cheque ou aquele depósito ficará na posse da Organização até o referido transponder 

ser devolvido. Caso o transponder seja danificado durante o seu uso, o concorrente é responsável pelo mesmo. Assim 

sendo a caução será utilizada para a substituição do mesmo. Os cheques devem ser passados à ordem do APCIVR e 

não poderão ter uma data de emissão superior a 3 dias. 

(…) 

5.9.6.1 – A publicidade obrigatória – Art.º 15.6.1 das PGAK 

 

 

 

 

 

(…) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


